
INDICAÇÃO Nº 
330
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Transporte a liberação de recursos para a reformas no Aeroporto Geraldo Moacir Bordon, em Presidente Epitácio. 

JUSTIFICATIVA

A cidade de Presidente Epitácio/SP é Estância Turística, cenário de exuberantes belezas naturais, sendo conhecida como “Jóia Ribeirinha”. Diariamente recebe inúmeros turistas, com este potencial, o Aeroporto Geraldo Moacir Bordon irá receber vôos comerciais da Empresa Azul, por medida de segurança dos pousos e decolagens necessita de reformas.

Outro fato importante é que o município de Bataguassu, vizinho pelo Estado do Mato Grosso do Sul, tornou-se Zona de Processamento de Exportação – ZPE, através do Decreto de 30 de junho de 2010 e, com certeza, aumentará muito o fluxo de passageiros no aeroporto de Presidente Epitácio.

Solicitamos deste nobre governo este beneplácito com a máxima urgência.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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